Altera o Decreto-Lei n® 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Cdbdigo Penal), a
fim de tipificar as condutas de
infracdo de plano de imunizacdo e de
corrupgcdo em plano de imunizacgéo,
criar causa de aumento de pena no
crime de perigo para a vida ou saude
de outrem e estabelecer forma
qualificada do crime de peculato para
O caso em que a apropriacdo, o desvio
ou a subtracdo for de bem ou insumo

médico, terapéutico, sanitario,
vacinal ou de imunizacdo, publico ou
particular.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Cdébdigo Penal), a fim de tipificar as condutas
de infracdo de plano de imunizacdo e de corrupgdo em plano de
imunizacdo, criar causa de aumento de pena no crime de perigo
para a vida ou saude de outrem e estabelecer forma qualificada
do crime de peculato para o caso em que a apropriacdo, o desvio
ou a subtracdo for de bem ou insumo médico, terapéutico,
sanitario, vacinal ou de imunizacdo, publico ou particular.

Art. 2° O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Cbédigo Penal), passa a vigorar com as seguintes
alteracdes, numerando-se o paragrafo uUnico do art. 132 como §

1°:

1
Perigo para a vida ou saude de outrem
causado pela simulagdo ou aplicagdo fraudulenta de

vacina



§ 2° A pena é aplicada em dobro se o perigo
é causado pela simulacédo ou aplicacdo fraudulenta de
vacina.” (NR)

“Infragcdo de plano de imunizacéado

Art. 268-A. Infringir a ordem de
prioridade de wvacinacdo ou afrontar, por qualquer
meio, a operacionalizacéo de plano federal,
estadual, distrital ou municipal de imunizacédo.

Pena - reclusdo, de 1 (um) a 3 (trés) anos,
e multa.

Pardgrafo tnico. A pena é aumentada de 1/3
(um  terco) se o agente falsifica atestado,
declaracédo, certiddo ou qualquer documento publico
ou particular, ou faz uso de gqualquer desses papéis

falsificados.”

Peculato de vacinas, bens medicinais ou
terapéuticos

§ 1°-A A pena é de reclusédo, de 3 (trés) a
13 (treze) anos, e multa, se a apropriacdo, o desvio
ou a subtracdo for de bem ou insumo médico,
terapéutico, sanitario, wvacinal ou de imunizacéo,

puiblico ou particular.

“Corrupg¢do em plano de imunizagédo
Art. 317-A. Valer-se do cargo para, em
beneficio préprio ou alheio, infringir a ordem de

prioridade de wvacinacdo ou afrontar, por gqualquer



meio, a operacionalizacéo de plano federal,
estadual, distrital ou municipal de imunizacédo.

Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 12 (doze)
anos, e multa.

§ 1° Incorre nas mesmas penas o funciondrio
publico que, em condescendéncia, deixa de adotar as
providéncias necessarias a apuragdo do crime
descrito no caput deste artigo.

§ 2° A pena é aumentada de 1/3 (um terco)
até a metade se o funcionario exige, solicita ou
recebe, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, ainda que fora da funcdo ou antes de
assumi-la, mas em razdo dela, vantagem indevida.”
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.
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